
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria-Geral da República

Parecer nº 45.168/2021-MAIO-JV/RZ
Processo: 46988/DF
RCL: Reclamação
Reclamante: Carlos Pereira Xavier
Reclamado: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
Relatora: Ministra Rosa Weber

Processo  penal.  Petição  em  RCL.  Decisão  que  negou  seguimento  a  RCL.
Pleito  de  declaração  da  incompetência  do  TJDFT para  o  recebimento  da
denúncia ofertada em desfavor do reclamante e anulação de todo o processo,
que apura crime doloso contra a vida, desde o recebimento da peça acusatória.
1.  Na  decisão  que  negou  seguimento  a  essa  reclamação,   esse  e.  STF
reconheceu que a concessão de habeas corpus, de ofício, resultaria em indevida
supressão de instância. Ainda que tenha sido apresentado  habeas corpus no
STJ para discussão da matéria ora submetida a essa Corte verifica-se  que
aquele Tribunal não analisou o mérito do pedido, julgado prejudicado o writ
por superveniente perda do mandato eletivo do reclamante, o que justificou a
remessa de processo criminal que apura crime doloso contra a vida do TJDFT
ao Tribunal do Júri de Brasília/DF.
2. A situação em questão revela que, caso concedida ordem de habeas corpus
de ofício, haveria indevida supressão de instância pois o STJ não analisou a
matéria objeto dessa reclamação. 
3. Pelo indeferimento da petição nº 47888/2021.

I.

Trata-se de reclamação proposta em favor de Carlos Pereira Xavier em

face de decisão proferida pelo Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e

dos Territórios buscando cassar “o ato impugnado e atos posteriores, devendo ser oferecida na

origem  nova  denúncia,  permitindo  análise  sobre  o  recebimento  pelo  Juízo  Competente”;

alternativamente requer concessão de habeas corpus de ofício.

Afirma  que  o  reclamante,  deputado  distrital  à  época  dos  fatos,  foi

denunciado junto ao Tribunal de Justiça local por ser mandante de crime de homicídio, e que pelo

fato de não terem sido elencados “os demais denunciados” (fl. 02) haveria nulidade absoluta do

feito,  além de ter  sido apresentada por “oficiante do Ministério Público sem competência para

tanto” (fl. 02). Alegou que após a perda do mandato os autos foram remetidos ao Tribunal do Júri,

em  primeira  instância,  que  não  ratificou  os  atos  praticados  pelo  Juízo  inicial  que,  alega,  era

absolutamente incompetente para tanto.
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Sustenta  que  o  Juízo  reclamado  violou  o  enunciado  n.  451 da  súmula

vinculante desse e. STF, embora reconheça que a edição do referido enunciado seja  posterior ao

recebimento da denúncia pelo Conselho Especial do TJDFT (fl. 06), mas que a nulidade decorreria

de inobservância ao enunciado n. 7212 da súmula desse e. STF que, afirma, teria conteúdo idêntico

ao paradigma apontado.

Decisão  monocrática  às  fls.  174/189,  negou  seguimento  à  reclamação,

com fulcro no art.  21, §1º, do RISTF, pois ausente  aderência estrita entre o caso concreto e o

paradigma  indicado,  destacando  não  ser  possível  apresentar  reclamação  por  omissão,  ser

“impossível cogitar de violação de decisões com efeito vinculante e de súmulas vinculantes quando

anterior a estas o próprio ato reclamado” (fl. 180) e que “não se concebe o descumprimento de um

paradigma vinculante quando inexistente” (fl. 181). 

Destaca a decisão, ainda,  a inviabilidade de reclamação apresentada com

amparo em súmula sem efeito vinculante e a impossibilidade de concessão de  habeas corpus de

ofício por não ter sido a decisão hostilizada proferida por autoridades elencadas no art. 102, I, “d” e

“i”, da Constituição da República, o que resultaria em inobservância das regras de competência.

O  reclamante  apresentou  a  petição  n.  48528/2021  buscando  fosse

reconsiderada  a  decisão  que  negou  seguimento  à  reclamação (fls.  194/195).  Afirma  que  a

situação fática tratada nesse processo é do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

mas que o Superior Tribunal de Justiça teria “chancelado a ilegalidade”, o que permitiria afastar o

fundamento de que a concessão da ordem, de ofício, resultaria em supressão de instância.

Alega que no  hc n. 36.352/DF o STJ “decidiu que a pretensão teria sido

atendida, uma vez que o caso fora remetido a justiça competente (Tribunal do Júri) em virtude da

perda  de  mandato  do  requerente”  (fl.  194),  repetindo  que  a  denúncia  foi  recebida  por  órgão

incompetente, que o Tribunal do Júri não ratificou a referida decisão, o que evidenciaria estar em

desconformidade com a jurisprudência desse Pretório Excelso.

Após, vieram os autos para emissão de parecer.

II.

A petição  n.  47888/2021  (fls.  194/195),  recebida  por  essa  Corte  como
1“A competência constitucional  do tribunal  do júri  prevalece sobre o foro por prerrogativa de função estabelecido
exclusivamente pela constituição estadual”. 
2“A competência constitucional  do tribunal  do júri  prevalece sobre o foro por prerrogativa de função estabelecido
exclusivamente pela constituição estadual”. 
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pedido  de  reconsideração, apresenta  argumentação  que  busca  demonstrar  a  possibilidade  de

concessão da ordem de habeas corpus, de ofício, nesses autos de reclamação.

Em primeiro lugar deve ser assentado que a não apresentação de argumentos

contra  os  fundamentos  demonstrando  a  impossibilidade  de  conhecimento  da  reclamação,  pois

indicado paradigma inexistente à época de proferida a decisão ora hostilizada,  revela  preclusão

desse capítulo da decisão que se busca reconsideração, o que a torna imutável nessa parte.

Passando  à  possibilidade  de  concessão  da  ordem  de  habeas  corpus,  de

ofício, o reclamante trouxe aos autos cópia do  habeas corpus n. 36.352/DF, julgado  prejudicado

pelo Superior Tribunal de Justiça em decisão de 23/11/2004, com a seguinte ementa:
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 121, § 2º, INCISOS I E IV, C/C
ART. 29, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. DEPUTADO DISTRITAL. COMPETÊNCIA.
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  JÚRI.  LEI  ORGÂNICA DO  DISTRITO  FEDERAL.
TRIBUNAL DE  JUSTIÇA.  SIMETRIA.  RESOLUÇÃO  Nº  211/2004.  PERDA DE
MANDATO.  REMESSA DOS  AUTOS  AO  TRIBUNAL DO  JÚRI.  PRETENSÃO
ATENDIDA. PERDA DE OBJETO.
Tendo o e. Tribunal a quo reconhecido a competência do e. Tribunal do Júri,
perdeu objeto o presente writ, uma vez que a pretensão nele contida restou
atendida.
Habeas corpus prejudicado.

Naquele  writ  buscava  o  impetrante  a  declaração  de  incompetência  do

TJDFT para processar e julgar o processo criminal em que era acusado da prática do crime de

homicídio, indicando tratar-se o feito de competência do Tribunal do Júri.

Contudo a matéria não foi efetivamente analisada pelo Superior Tribunal de

Justiça por ter ocorrido a “perda do mandato de deputado distrital pelo Sr. Carlos Pereira Xavier,

ora paciente”, o que levou o Tribunal de Justiça local a declarar “cessada sua competência para

processar e julgar o denunciado e, por conseguinte, determinou a remessa dos autos ao e. Tribunal

do Júri da Circunscrição Judiciária de Samambaia/DF” (fl. 199), julgado prejudicado o writ.

A esse contexto revela-se a  inexistência de decisão analisando  o mérito

ora submetido a esse Pretório Excelso por via de reclamação, considerações que demonstram a

improcedência  da  alegação  do  ora  peticionante  de  que  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  teria

chancelado a ilegalidade que o reclamante atribui ao TJDFT.

Frise-se,  não basta ter o Superior Tribunal de Justiça julgado  habeas

corpus lá impetrado, deveria ter sido efetivamente analisado o mérito que ora se apresenta a

esse  Pretório  Excelso  a  fim  de  se  evitar  supressão  de  instância,  conclusão  que  guarda
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compatibilidade com a pacífica jurisprudência dessa Corte:
3.  Inviável  o  exame  de  teses  defensivas  não  analisadas pelo  Superior
Tribunal  de  Justiça,  sob  pena  de  indevida  supressão  de  instância.
Precedentes. 4. Agravo regimental conhecido e não provido.
(STF,  HC 188835 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em
21/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-026  DIVULG 10-02-2021  PUBLIC
11-02-2021)

I  -  A inexistência de manifestação do STM  sobre o mérito da impetração
impede o exame da matéria por esta Suprema Corte, sob pena de incorrer-se
em indevida supressão de instância, com evidente extravasamento dos limites
de  competência  descritos  no  art.  102  da  Constituição  Federal.  II  –  Agravo
regimental a que se nega provimento.
(STF,  HC 133853 AgR, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma,
julgado em 24/05/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-115  DIVULG 30-05-2019
PUBLIC 31-05-2019)

2.  Verificado  equívoco  na  fundamentação  despendida  pela  instância
antecedente ao não conhecer do writ impetrado, faz-se mister o retorno dos
autos  para enfrentamento do mérito,  sob pena de  indevida  supressão de
instância quanto à matéria de mérito. 3.  Habeas corpus  não conhecido, mas
com concessão da ordem de ofício para fins de devolução dos autos ao STJ para
exame do mérito.
(STF,  HC 125494, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: EDSON
FACHIN,  Primeira  Turma,  julgado  em 29/03/2016,  PROCESSO  ELETRÔNICO
DJe-164  DIVULG 04-08-2016  PUBLIC 05-08-2016)

Portanto, nada dispondo a decisão proferida no hc 36.352/DF acerca das

alegações ora apresentadas a esse Supremo Tribunal Federal inviável a concessão de   habeas  

corpus   de ofício   na presente reclamação.

III.

Pelo exposto, o Ministério Público Federal opina pelo indeferimento do

pedido feito na petição nº 47888/2021.

Brasília/DF, na data da assinatura digital.

Juliano Baiocchi Villa-Verde de Carvalho
Subprocurador-Geral da República
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